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SR. PRESIDENTE E COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
CAMPINA GRANDE/PB. 
 
 
Referência: Concorrência n° 04/2023 
Órgão Superior: Prefeitura município de Campina Grande-PB 
Licitação: N° 04/2023 
Ano do Processo: 2023 
 

 
 
 

A CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA, sociedade empresária, inscrita no CNPJ 

sob nº 09.323.098/0001-92, com sede na Rua Álvaro de Araújo Pereira, nº 255, Jardim 

Tavares, na Cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, CEP 58.402-300, empresa 

devidamente qualificada no certame, vêm respeitosamente perante V. Srª., apresentar. 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

em face da habilitação da Empresa BARA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n. 

09.439.967/0001-49, tendo em vista as manifestas irregularidades do mesmo, em total 

desconformidade com o edital, conforme demonstraremos a seguir: 

 
 
I- BREVE RELATO 

A ora recorrente tomou conhecimento do resultado do julgamento das 

habilitações através do Diário Oficial Estadual, no dia 14 de junho de 2023. Assim, na 

forma do art. 109, inciso I, da Lei Federal Nº 8.666, o prazo para apresentar recurso 

administrativo é de 05 (cinco) dias úteis, tendo o prazo sendo iniciado na quarta-feira, 

dia 14/06/2023, findando-se na terça-feira dia 20/06/2023, tornando-se este recurso 

tempestivo na forma da Lei. 

 

Eis o objeto do certame: 
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Contratação de empresa de engenharia para execução de obra de terraplenagem, 

pavimentação e drenagem de 1.550 m da Avenida Tavares à complementação de 140 m 

da Rua Epaminondas Macaxeira e 215 m da Avenida Floriano Peixoto, até cruzarem com 

a Avenida Tavares. 

 

II- REQUISITOS MÍNIMOS DO EDITAL 

 

De acordo com o edital, em face da complexidade e porte equivalente 

da obra licitada, os requisitos de habilitação para a participação do certame das 

empresas licitantes são estabelecidos de forma expressa no edital licitatório. 

Conforme observado no item que trata sobre a condição de 

habilitação, mais especificamente em seu subitem 10.3.6, exige-se da licitante a 

apresentação da documentação a seguir: 

 

Mais adiante, no que tange às condições de qualificação técnica 

estabelecida no subitem 10.10.2, alínea (b) é necessário atender à seguinte condição: 

 

 

 
 
Onde o item 10.10.2 (b.1) estabelece: 
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III- DA INABILITAÇÃO DA BARA CONSTRUTORA  

 

III.1 Ausência de acervo-operacional (Em nome da empresa) 

 

O edital exigiu em seu item 10.10.2 (b.1) que deveria ser apresentado 

em NOME DA LICITANTE acervo de no mínimo 50% de execução de pavimento 

dimensionado do tipo flexível, constituído de revestimento em CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO Á QUENTE (CBUQ) sobre as faixas de rolamento com espessura 

de 5cm. 

                               Contudo, ao analisar a documentação apresentada pelo BARA 

CONSTRUTORA, percebeu-se o único acervo operacional apresentado pela empresa na 

parte de pavimentação foi a execução de TSD-TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, 

sendo assim, divergente do que foi pedido. 

Vejamos: 

 



 
 

Rua Álvaro de Araújo Pereira, nº 255 - Jardim Tavares - Campina Grande-PB - (83) 3322-6933 / 3341-
1471 CNPJ: 09.323.098/0001-92 -www.gruporochacavalcante.com.br 

 

Observa-se, que a empresa apresentou atestados de CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO Á QUENTE (CBUQ), mas, em nome de outra licitante, não servindo para parte 

operacional. Vejamos: 
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III.2 Ausência de declaração própria de visita assinada pelo responsável técnico da 

empresa. 

 

Sobre a visita técnica, inicialmente, esclareço que foi facultada, não representando, 

contudo, uma obrigatoriedade para participação no certame, sendo absolutamente válida 

a apresentação de declaração de que conhece as condições locais para execução do objeto, 

conforme orienta o art. 30 da lei 8.666/93 e a própria jurisprudência do Tribunal de 

Constas da União (TCU). Ora, o subitem 10.3.6.1 estabelece que caso esta visita não 

ocorra a empresa poderá apresentar declaração própria de visita assinada pelo seu 

responsável técnico, documento este não apresentado conforme exigido. Ocorre que 

o responsável técnico da empresa Bara não assinou a declaração, vejamos: 
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IV- DO PEDIDO RECURSAL 

 

 

 

 

 

 

Diante do exposto, REQUER desta respeitável Comissão de Licitação e do senhor 

presidente da comissão que se digne de rever e reformular a decisão exarada, mais 

precisamente que julgou como habilitada no presente certame a BARA CONSTRUTORA, 

visto que a habilitação da mesma foi um equívoco para a validade do presente 

procedimento público concorrencial, vez que conforme fartamente demonstrado, não 

cumpriu a licitante absolutamente todas as exigências reguladas no referido 

instrumento convocatório. Por todo o exposto, deve ser INABILITADA A BARA 

CONSTRUTORA. 

 

 

Campina Grande-PB, 19 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA 

CNPJ n. 09.323.098/0001-92 
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SR. PRESIDENTE E COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
CAMPINA GRANDE/PB. 

 
 
Referência: Concorrência n° 04/2023 
Órgão Superior: Prefeitura município de Campina Grande-PB 
Licitação: N° 04/2023 
Ano do Processo: 2023 

 
 
 
 
A CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA, sociedade empresária, inscrita no CNPJ 

sob nº 09.323.098/0001-92, com sede na Rua Álvaro de Araújo Pereira, nº 255, Jardim 

Tavares, na Cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, CEP 58.402-300, empresa 

devidamente qualificada no certame, vêm respeitosamente perante V. Srª., apresentar. 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
 
 

em face da habilitação da Empresa CLPT CONSTRUTORA, CNPJ n. 25.165.699/0001-70, 

tendo em vista as manifestas irregularidades do mesmo, em total desconformidade com 

o edital, conforme demonstraremos a seguir: 

 
 
I- BREVE RELATO 

A ora recorrente tomou conhecimento do resultado do julgamento das 

habilitações através do Diário Oficial Estadual, no dia 14 de junho de 2023. Assim, na 

forma do art. 109, inciso I, da Lei Federal Nº 8.666, o prazo para apresentar recurso 

administrativo é de 05 (cinco) dias úteis, tendo o prazo sendo iniciado na quarta-feira, 

dia 14/06/2023, findando-se na terça-feira dia 20/06/2023, tornando-se este recurso 

tempestivo na forma da Lei. 

 

Eis o objeto do certame: 
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Contratação de empresa de engenharia para execução de obra de terraplenagem, 

pavimentação e drenagem de 1.550 m da Avenida Tavares à complementação de 140 m 

da Rua Epaminondas Macaxeira e 215 m da Avenida Floriano Peixoto, até cruzarem com 

a Avenida Tavares. 

 

II- REQUISITOS MÍNIMOS DO EDITAL 
 
 

No que tange às condições de qualificação técnica estabelecida no 

subitem 10.10.2, alínea (b) é necessário atender à seguinte condição: 
 

 
 

 
III- DA INABILITAÇÃO DA CLPT CONSTRUTORA 

 
 
III.1 Acervo Técnico-Operacional  

 
O edital exigiu em seu item 10.10.2 (b.1) que deveria ser apresentado 

acervo de no mínimo 50% daqueles definidos nos respectivos projetos de execução, 

fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Contudo, ao analisar a documentação apresentada pelo CLPT 

CONSTRUTORA, percebeu-se que algo estranho em um dos seus acervos. A CAT Nº 

1386150/2021 é relativa a uma obra cujo objeto é: OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 

CÉLULA LEITO DESTINADA A RECEPÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, 

CORRESPONDENTE AS CÉLULAS 05 E 06 DO PROJETO ORIGINAL DO ATERRO SANITÁRIO 

DA CIDADE DE MOSSORÓ-RN. o acervo operacional apresentado pela empresa foi 

emitido pela Lino Const. Terrapl. Loc. E Serv. Ltda, empresa na qual possuia contrato 

com a Sercretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, de Serviços de 

Urbanismo, como mostrado abaixo: 
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Vejamos: 
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Entedemos que, mesmo a Lino Const. Terrapl. Loc. E Serv. Ltda tendo subcontratado 

os serviços  da CLPT Contrsturoa, o Contrato  N°03/2018 (contrato celebrado entre a 

Lino contrutora e a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo 

e Serviços Urbanos), só permitia a subcontratação de até 25% dos serviços orçados. e 

mesmo dessa forma, conforme minuta do contrato celebrado entre as partes (anexo), 

essa subcontratacao deveria ter anuencia previa do orgao contratante. o que mesmo 

se houvesse, nao foi apresnetada pela parcicipante do certame.  Logo, gostaríamos de 

expressar nossa suspeita de que determinado documento possa ter sido  apresentado de 

forma inconsistente, levando a suspeita que tenha subcontratado mais do que o 

permitido em contrato. Reconhecemos que esta é apenas uma suspeita e que 
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desejamos obter mais informações para confirmar ou descartar nossas preocupações. 

Logo, solicitamos a essa comissão que seja feito um pedido de diligência para poder ter 

certeza da veracidade dos documentos. 
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IV- DO PEDIDO RECURSAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Diante do exposto, REQUER desta respeitável Comissão de Licitação e do senhor 

presidente da comissão que se digne de rever e reformular a decisão exarada, mais 

precisamente que julgou como habilitada no presente certame a CLPT CONSTRUTORA, 

visto que a habilitação da mesma foi um equívoco para a validade do presente 

procedimento público concorrencial, vez que conforme fartamente demonstrado, não 

cumpriu a licitante absolutamente todas as exigências reguladas no referido 

instrumento convocatório. Por todo o exposto, deve ser INABILITADA A CLPT 

CONSTRUTORA. 

 
 
 
 

Campina Grande-PB, 19 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA 

CNPJ n. 09.323.098/0001-92 
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SR. PRESIDENTE E COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
CAMPINA GRANDE/PB. 
 
 
Referência: Concorrência n° 04/2023 
Órgão Superior: Prefeitura município de Campina Grande-PB 
Licitação: N° 04/2023 
Ano do Processo: 2023 
RECURSO 

 
 
 

A CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA, sociedade empresária, inscrita no CNPJ 

sob nº 09.323.098/0001-92, com sede na Rua Álvaro de Araújo Pereira, nº 255, Jardim 

Tavares, na Cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, CEP 58.402-300, empresa 

devidamente qualificada no certame, vêm respeitosamente perante V. Srª., apresentar. 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

em face da habilitação da Empresa CPM CONSTRUTORA, CNPJ n. 05.545.366/0001-60, 

tendo em vista as manifestas irregularidades do mesmo, em total desconformidade com 

o edital, conforme demonstraremos a seguir: 

 
 
I- BREVE RELATO 

A ora recorrente tomou conhecimento do resultado do julgamento das 

habilitações através do Diário Oficial Estadual, no dia 14 de junho de 2023. Assim, na 

forma do art. 109, inciso I, da Lei Federal Nº 8.666, o prazo para apresentar recurso 

administrativo é de 05 (cinco) dias úteis, tendo o prazo sendo iniciado na quarta-feira, 

dia 14/06/2023, findando-se na terça-feira dia 20/06/2023, tornando-se este recurso 

tempestivo na forma da Lei. 

 

Eis o objeto do certame: 
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Contratação de empresa de engenharia para execução de obra de terraplenagem, 

pavimentação e drenagem de 1.550 m da Avenida Tavares à complementação de 140 m 

da Rua Epaminondas Macaxeira e 215 m da Avenida Floriano Peixoto, até cruzarem com 

a Avenida Tavares. 

II- REQUISITOS MÍNIMAS DO EDITAL 

 

De acordo com o edital, em face da complexidade e porte equivalente 

da obra licitada, os requisitos de habilitação para a participação do certame das 

empresas licitantes são estabelecidos de forma expressa no edital licitatório. 

No que tange às Condições Estabelecida no item 10.2 é necessário 

atender à seguinte condição: 

 

 

 
Onde o item 10.2.1 estabelece: 
 
 
 
 
 
 

 
 
No que tange também a condição estabelecida no item 10.6, é necessário atender a 
outra exigência, que seria: 
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III- DA INABILITAÇÃO DA CPM CONSTRUTORA  

 

III.1 Ausência do Certificado de Registro Cadastral. 

 

O edital previu em seu item 10.2 (como exigência para habilitação) que 

as empresas teriam até o 3° dia anterior para solicitar o Certificado de Registro 

Cadastral-CRC. 

                               Contudo, ao analisar a documentação apresentada pelo CPM 

CONSTRUTORA, percebeu-se que foi apresentado um Certificado de Registro Cadastral 

do estado de Pernambuco, não atendendo o exigido no edital, que pedia que o 

documento fosse emitido pela Secretaria de Administração da Prefeitura de Campina 

Grande, fazendo com que a empresa seja inabilitada pela não apresentação do 

documento exigido.  

Vejamos:  
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III.2 Ausência de Autenticação. 

O edital previu em seu item 10.6 que os documentos deverão de 

apresentador em original, autenticado por cartório competente ou por servidor da 

administração. 

Contudo, ao analisar a documentação apresentada pelo CPM 

CONSTRUTORA, percebeu-se que os documentos dos societários da empresa (na 

habilitação jurídica) foram autenticados pelo Cartório Azevêdo Bastos de forma digital, 

que quando consultado o QR Code, é apresentada a seguinte mensagem, vejamos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mesmo assim, a Comissão Permanente de licitação decidiu pela 

habilitação da empresa, mesmo sem poder verificar a veracidade dos documentos 

apresentados, entendemos que os documentos deveriam ter sido apresentados em 

original ou por alguma cópia no qual a AUTENTICAÇÃO ESTIVESSE VÁLIDA, e que 

pudesse ser verificada.  
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IV- DO PEDIDO RECURSAL 

 

 

 

 

 

 

Diante do exposto, REQUER desta respeitável Comissão de Licitação e do senhor 

presidente da comissão que se digne de rever e reformular a decisão exarada, mais 

precisamente que julgou como habilitada no presente certame a CPM CONSTRUTORA, 

visto que a habilitação da mesma foi um equívoco para a validade do presente 

procedimento público concorrencial, vez que conforme fartamente demonstrado, não 

cumpriu a licitante absolutamente todas as exigências reguladas no referido 

instrumento convocatório. Por todo o exposto, deve ser INABILITADA A CPM 

CONSTRUTORA. 

 

Campina Grande-PB, 19 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA 

CNPJ n. 09.323.098/0001-92 


